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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art.1º: As empresas de trabalho temporário e de prestação de serviços 

a terceiros, são obrigadas a manter conta bancária vinculada a cada 

contrato de prestação de serviços, com o fim específico de provisionar 

o pagamento das seguintes obrigações trabalhistas, relativas a seus 

empregados: 

 

I – A gratificação instituída pela Lei n.º 4.090, de 13 de julho de 1962; 

II – A remuneração das férias, mencionada no art. 142 da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-lei 

n.º 5.452, de 1º de maio de 1943; 

III - a remuneração adicional de férias, nos termos do inciso XVII do art. 

7º da Constituição Federal; 

IV – A indenização por despedida arbitrária, nos moldes do § 1º do art. 

18 da Lei n.º 8.036, de 11 de maio de 1990;  

 V – O aviso prévio indenizado, de que trata o § 1º do art. 487 da CLT;   

 

Art.2º: Os depósitos relativos à provisão de que trata o art. 1º serão 

efetuados na conta bancária vinculada, aberta exclusivamente para 

esse fim, até o dia 7 (sete) de cada mês (à proporção da parcela 

mensal das obrigações de que tratam os incisos I e V do art.º 1.º)  

§ 1º As empresas prestadoras de serviços são obrigadas a encaminhar   

a empresa tomadora do serviço, mensalmente, cópia do comprovante 

do depósito mencionado no caput, bem como formulário específico, a 

ser definido em Regulamento, discriminando os valores 

correspondentes à provisão efetuada para cada trabalhador. 

 

§ 2º Os documentos mencionados no parágrafo anterior serão 

colocados, pela prestadora de serviços, à disposição dos sindicatos 

das categorias profissionais de seus empregados. 

Art.3º: O saldo da conta bancária vinculada poderá ser movimentado 

nas seguintes situações: 

I – Pagamento das obrigações trabalhistas, enumeradas nos incisos I a 

V do art. 1º;  

II – Saque de eventuais rendimentos financeiros, na forma e nas 

condições previstas no Regulamento; 
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III – Na hipótese de transferência para nova conta vinculada, aberta em 

outra instituição bancária, na forma e nas condições previstas no 

Regulamento; 

Art.4º: Constituem infrações, para efeito desta lei: 

I – Não depositar mensalmente a importância de que trata o art. 1º; 

II – Movimentar o saldo da conta vinculada em situações diversas das 

previstas no art. 3º; 

III – Omitir ou não encaminhar informações, documentos, extratos ou 

comprovantes relativos à manutenção da conta vinculada;  

IV – A insuficiência de fundos para atender o previsto no inciso I do art. 

3º;  

§ 1º O infrator estará sujeito às seguintes multas: 

I – De 5.000 (cinco mil) a 10.000 (dez mil) UFIR, nas hipóteses 

previstas nos incisos I a III do caput; 

II – De 2.000 (duas mil) a 5.000 (cinco mil) UFIR, por trabalhador 

prejudicado, na hipótese do inciso IV do caput. 

§ 2º Nos casos de fraude, simulação, artifício, ardil, resistência, 

embaraço ou desacato à fiscalização, assim como na reincidência, a 

multa especificada   no   parágrafo   anterior   será   dobrada, sem   

prejuízo   das   demais cominações legais. 

 

Art.5º: A contratação de serviços terceirizados e temporários no âmbito 

do poder público através de empresas interpostas, observarão as 

normas: 

I- Os editais de licitação e contratos de serviços com execução nas 

dependências do contratante, no âmbito dos Poderes Públicos, 

sem prejuízo das disposições legais aplicáveis, observarão as 

normas desta Lei. 

 

II- Os editais referentes às contratações de empresas para 

prestação de serviços temporários e terceirizados aos órgãos públicos, 

deverão conter expressamente o disposto no art. 6º desta Lei, bem 

como disposição sobre a obrigatoriedade de observância de todos os 

seus termos. 

Art.6º: Deverá ser retido mensalmente do valor faturado pelas 

empresas contratadas para prestação de serviços terceirizados o 

percentual equivalente às provisões de encargos trabalhistas relativas 

a férias, abono de férias, décimo terceiro salário e multa do FGTS por 

dispensa sem justa causa, bem como a incidência dos encargos 

previdenciários, sociais e FGTS sobre férias, abono de férias e décimo 
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terceiro salário que será depositado exclusivamente em banco público 

oficial. 

§ 1º - O percentual a incidir sobre o faturamento bruto da empresa será 

definido através de regulamento; 

§ 2º - Os depósitos de que trata o caput deste artigo devem ser 

efetivados em conta corrente vinculada, bloqueada para 

movimentação, no dia do vencimento da fatura, previsto no contrato, 

aberta em nome da empresa, unicamente para essa finalidade e com 

movimentação somente por autorização do órgão ou entidade 

contratante; 

§ 3º - Serão também retidas mensalmente do valor faturado pelas 

empresas contratadas parcelas de mesma natureza das elencadas no 

caput deste artigo, desde que previstas em convenções coletivas, 

respeitando o percentual limite, na forma do regulamento. 

Art.7º: O edital de licitação e o contrato de serviços terceirizados, 

deverão prever a obrigação de que a empresa contratada adote as 

providências para abertura da conta vinculada, bloqueada para 

movimentação, ficando responsável pelas respectivas taxas bancárias, 

sendo o órgão ou entidade contratante responsável pela autorização 

para movimentar a conta corrente vinculada, na forma do regulamento. 

Art.8º: Os órgãos contratantes deverão firmar acordo de cooperação 

com banco público oficial, determinando os termos para abertura da 

conta corrente vinculada, bloqueada para movimentação, na forma do 

regulamento. 

Art.9º: A assinatura do contrato de prestação de serviços entre o órgão 

ou entidade contratante e a empresa vencedora do certame, será 

precedida da abertura da conta vinculada, bloqueada para 

movimentação, pela empresa contratada, com assinatura de 

autorização para que o órgão ou a entidade contratante tenha acesso 

aos saldos, extratos e do termo de vinculação da movimentação dos 

valores depositados à prévia autorização do Poder Público. 

Art.10: Os saldos da conta vinculada, bloqueada para movimentação, 

serão remunerados pelo índice da poupança ou outro definido no 

acordo de cooperação previsto no art. 8º desta Lei, sempre escolhido o 

de maior rentabilidade e que não apresente riscos. 

Art.11: Os percentuais a serem aplicados para as retenções mensais 

serão inseridos nos contratos, devendo ser definido o setor 

encarregado de autorizar a movimentação da conta vinculada. 

Art.12:  A empresa contratada poderá solicitar autorização do órgão ou 

entidade competente para efetivação do pagamento dos valores 

referentes a despesas com indenizações trabalhistas dos empregados 
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que prestam os serviços contratados, ocorridas durante a vigência do 

contrato, na forma do regulamento. 

Art.13:  Nos casos de determinação judicial para bloqueio de valores a 

crédito da empresa, o saldo da conta vinculada, bloqueada para 

movimentação, eventualmente utilizado será recomposto em até 30 

(trinta) dias antes do término do contrato. 

Art.14:  O saldo total da conta corrente vinculada, bloqueada para 

movimentação, será liberado à empresa contratada no momento do 

encerramento do contrato, e após a confirmação do pagamento das 

rescisões trabalhistas, na hipótese em que ocorrer o desligamento dos 

empregados. 

Parágrafo único - Somente será considerado encerrado o contrato 

mediante a comprovação do pagamento de todas as obrigações 

rescisórias, sociais e previdenciárias relativas aos seus empregados. 

Art.15:  Para assegurar o quanto estabelecido na presente Lei, fica 

assegurado à empresa contratada o direito ao recebimento, dentro do 

prazo de vencimento, previsto no contrato das faturas mensais pelos 

serviços executados, com obediência à ordem cronológica dos 

vencimentos, assim como o direito a receber os reequilíbrios 

econômicos financeiros do contrato, decorrentes de aumento de 

remuneração e benefícios gerados pelas convenções, dissídios ou 

acordos coletivos de trabalho e dos reajustes previstos contratualmente 

em até 90 (noventa) dias da data da solicitação por parte da 

contratada. 

Art.16:  A comprovação do cumprimento do disposto nesta lei, na forma 

prevista no Regulamento, será requisito essencial para a participação 

da prestadora de serviços em procedimento licitatório, ou para a 

celebração e execução de contrato com órgão ou entidade da 

administração pública. 

Art.17:  A Lei n.º 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 17-A: 

“Art.17-A:   O   contratante   de   quaisquer   serviços   executados 

mediante cessão de mão-de-obra, inclusive em regime de trabalho 

temporário, responde solidariamente com o executor pelas obrigações 

decorrentes desta Lei, em relação aos serviços prestados”. 

Art.18: Esta lei entra  em  vigor  60  (sessenta)  dias  após  sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Uma das principais mudanças no mercado de trabalho brasileiro, ao longo da 

década de noventa, tem sido o avanço da terceirização, que tem sido usada 

exaustivamente pelas empresas, como instrumento para a redução dos custos. Com 
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a justificativa do aumento da eficiência e da produtividade de suas atividades-fim, as 

empresas têm optado pela contratação de prestadoras de serviços de mão-de-obra, 

principalmente nas áreas de vigilância, conservação e limpeza, mas também, e 

crescentemente, na administração de recursos humanos, implantação e manutenção 

de sistemas e redes informatizadas, etc. 

A face negativa desse movimento de reorganização dos mercados é a crescente 

precariedade das relações de trabalho. Em muitos casos, as empresas prestadoras 

de serviços deliberadamente deixam de cumprir suas obrigações trabalhistas, 

sonegando, mormente no ato da dispensa, o pagamento de direitos 

constitucionalmente assegurados ao trabalhador, como o décimo terceiro salário, as 

férias, o adicional de férias, o aviso prévio indenizado e a indenização por dispensa 

sem justa causa, correspondente a 40% dos depósitos no FGTS. Em outros casos, 

ainda mais graves, os trabalhadores são assalariados informalmente, sem direito a 

qualquer proteção trabalhista e previdenciária. 

Para corrigir parcialmente essa situação, o presente projeto de lei institui a obrigação 

de as empresas prestadoras de serviços formarem provisão para o pagamento 

desses encargos trabalhistas, por intermédio da abertura e manutenção de conta 

bancária vinculada ao contrato de prestação de serviços, especialmente para esse 

fim. 

A proposição estipula, ainda, data específica para a realização do depósito relativo à 

provisão para o pagamento dessas obrigações trabalhistas e previdenciárias, que 

coincide com o prazo limite para o recolhimento do depósito do FGTS. Determina, 

ademais, que a movimentação do saldo dessa conta é restrito aos pagamentos 

dessas obrigações, à eventual retirada de rendimentos financeiros e, se for o caso, 

quando a empresa decidir transferi-la para outra instituição bancária. 

Para tornar efetivo o cumprimento desses dispositivos, o projeto de lei prevê 

infrações e multas, a serem aplicadas em dobro em caso de fraude, simulação, 

artifício, ardil, resistência, embaraço ou desacato à fiscalização, assim como na 

reincidência. Torna obrigatória, finalmente, a comprovação da abertura e correta 

manutenção da conta bancária vinculada, para fins de participação da empresa 

prestadora de serviços em licitações públicas, e prevê o controle dos recolhimentos 

pela tomadora de serviços e pelo sindicato da categoria. 

Por fim, o presente Projeto de Lei institui um capítulo estabelecendo diretrizes e 

normas para a contratação e fiscalização de empresas interpostas de terceirização e 

trabalho temporário no âmbito do Poder Público. 

Face ao elevado senso de justiça social da proposta, temos a certeza do apoio dos 

ilustres Deputadas e Deputados à aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, 23 de março de 2017. 

 

Deputado Nelson Pellegrino 

PT/BA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  
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X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda 

Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
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XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 

XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 

um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 

sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 4.090, DE 13 DE JULHO DE 1962 
 

Institui a gratificação de Natal para os 

trabalhadores.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º No mês de dezembro de cada ano, a todo empregado será paga, pelo 

empregador, uma gratificação salarial, independentemente da remuneração a que fizer jus.  

§ 1º A gratificação corresponderá a 1/12 avos da remuneração devida em 

dezembro, por mês de serviço, do ano correspondente.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html


10 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7341 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7218/2017 

§ 2º A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de trabalho será havida como 

mês integral para os efeitos do parágrafo anterior.  

§ 3º A gratificação será proporcional:  

I - na extinção dos contratos a prazo, entre estes incluídos os de safra, ainda que a 

relação de emprego haja findado antes de dezembro; e  

II - na cessação da relação de emprego resultante da aposentadoria do trabalhador, 

ainda que verificada antes de dezembro. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.011, de 

30/3/1995) 

 

Art. 2º As faltas legais e justificadas ao serviço não serão deduzidas para os fins 

previstos no parágrafo 1º do Art. 1º, desta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS FÉRIAS ANUAIS 

(Capítulo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Da Remuneração e do Abono de Férias 

 

Art. 142. O empregado perceberá, durante as férias, a remuneração que lhe for 

devida na data da sua concessão. (Vide art. 7º, XVII da Constituição Federal de 1988) 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348624&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348624&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=378249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=378249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
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§ 1º Quando o salário for pago por hora com jornadas variáveis, apurar-se-á a 

média do período aquisitivo, aplicando-se o valor do salário na data da concessão das férias.  

§ 2º Quando o salário for pago por tarefa, tomar-se-á por base a média da 

produção no período aquisitivo do direito a férias, aplicando-se o valor da remuneração da 

tarefa na data da concessão das férias.  

§ 3º Quando o salário for pago por percentagem, comissão ou viagem, apurar-se-á 

a média percebida pelo empregado nos 12 (doze) meses que precederem à concessão das 

férias.  

§ 4º A parte do salário paga em utilidades será computada de acordo com a 

anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social.  

§ 5º Os adicionais por trabalho extraordinário, noturno, insalubre ou perigoso 

serão computados no salário que servirá de base ao cálculo da remuneração das férias.  

§ 6º Se, no momento das férias, o empregado não estiver percebendo o mesmo 

adicional do período aquisitivo, ou quando o valor deste não tiver sido uniforme, será 

computada a média duodecimal recebida naquele período, após a atualização das importâncias 

pagas, mediante incidência dos percentuais dos reajustamentos salariais supervenientes. 

(Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 

 

Art. 143. É facultado ao empregado converter 1/3 (um terço) do período de férias 

a que tiver direito em abono pecuniário, no valor da remuneração que lhe seria devida nos 

dias correspondentes. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 

13/4/1977) 

§ 1º O abono de férias deverá ser requerido até 15 (quinze) dias antes do término 

do período aquisitivo. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 

13/4/1977) 

§ 2º Tratando-se de férias coletivas, a conversão a que se refere este artigo deverá 

ser objeto de acordo coletivo entre o empregador e o sindicato representativo da respectiva 

categoria profissional, independendo de requerimento individual a concessão do abono. 

(Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica aos empregados sob o regime de tempo 

parcial. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO AVISO PRÉVIO 

(Vide Lei nº 12.506, de 11/10/2011) 

 

Art. 487. Não havendo prazo estipulado, a parte que, sem justo motivo, quiser 

rescindir o contrato, deverá avisar a outra da sua resolução, com a antecedência mínima de: 

I - oito dias, se o pagamento for efetuado por semana ou tempo inferior; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 1.530, de 26/12/1951) (Vide art. 7º, XXI da Constituição 

Federal de 1988) 

II - trinta dias aos que perceberem por quinzena ou mês, ou que tenham mais de 

doze meses de serviço na empresa. (Inciso com redação dada pela Lei nº 1.530, de 

26/12/1951) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=378249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=378249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=378249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=378249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=378249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=378249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12506-11-outubro-2011-611572-publicacaooriginal-133781-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=362055&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=362055&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=362055&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=362055&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 1º A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito 

aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida, sempre, a integração desse período 

no seu tempo de serviço. 

§ 2º A falta de aviso prévio por parte do empregado, dá ao empregador direito de 

descontar os salários correspondentes ao prazo respectivo. 

§ 3º Em se tratando de salário pago na base de tarefa, o cálculo, para os efeitos 

dos parágrafos anteriores, será feito de acordo com a média dos últimos doze meses de 

serviço. 

§ 4º É devido o aviso prévio na despedida indireta. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 7.108, de 5/7/1983) 

§ 5º O valor das horas extraordinárias habituais integra o aviso prévio indenizado. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.218, de 11/4/2001) 

§ 6º O reajustamento salarial coletivo, determinado no curso do aviso prévio, 

beneficia o empregado pré avisado da despedida, mesmo que tenha recebido antecipadamente 

os salários correspondentes ao período do aviso, que integra seu tempo de serviço para todos 

os efeitos legais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.218, de 11/4/2001) 

 

Art. 488. O horário normal de trabalho do empregado, durante o prazo do aviso, e 

se a rescisão tiver sido promovida pelo empregador, será reduzido de 2 (duas) horas diárias, 

sem prejuízo do salário integral. 

Parágrafo único. É facultado ao empregado trabalhar sem a redução das 2 (duas) 

horas diárias previstas neste artigo, caso em que poderá faltar ao serviço, sem prejuízo do 

salário integral, por 1 (um) dia, na hipótese do inciso I, e por 7 (sete) dias corridos, na 

hipótese do inciso II do art. 487 desta Consolidação. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 

7.093, de 25/4/1983) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 17. Os empregadores se obrigam a comunicar mensalmente aos trabalhadores 

os valores recolhidos ao FGTS e repassar-lhes todas as informações sobre suas contas 

vinculadas recebidas da Caixa Econômica Federal ou dos bancos depositários.  

 

Art. 18. Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por parte do empregador, 

ficará este obrigado a depositar na conta vinculada do trabalhador no FGTS os valores 

relativos aos depósitos referentes ao mês da rescisão e ao imediatamente anterior, que ainda 

não houver sido recolhido, sem prejuízo das cominações legais. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997) 

§ 1º Na hipótese de despedida pelo empregador sem justa causa, depositará este, 

na conta vinculada do trabalhador no FGTS, importância igual a quarenta por cento do 

montante de todos os depósitos realizados na conta vinculada durante a vigência do contrato 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356958&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356958&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358173&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358173&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358173&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358173&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356777&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356777&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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de trabalho, atualizados monetariamente e acrescidos dos respectivos juros. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997) 

§ 2º Quando ocorrer despedida por culpa recíproca ou força maior, reconhecida 

pela Justiça do Trabalho, o percentual de que trata o § 1º será de 20 (vinte) por cento.  

§ 3º As importâncias de que trata este artigo deverão constar da documentação 

comprobatória do recolhimento dos valores devidos a título de rescisão do contrato de 

trabalho, observado o disposto no art. 477 da CLT, eximindo o empregador, exclusivamente, 

quanto aos valores discriminados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.491, de 

9/9/1997) 

 

Art. 19. No caso de extinção do contrato de trabalho prevista no art. 14 desta Lei, 

serão observados os seguintes critérios:  

I - havendo indenização a ser paga, o empregador, mediante comprovação do 

pagamento daquela, poderá sacar o saldo dos valores por ele depositados na conta 

individualizada do trabalhador;  

II - não havendo indenização a ser paga, ou decorrido o prazo prescricional para a 

reclamação de direitos por parte do trabalhador, o empregador poderá levantar em seu favor o 

saldo da respectiva conta individualizada, mediante comprovação perante o órgão competente 

do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.  

 

Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador cujo 

contrato de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da 

Constituição Federal, quando mantido o direito ao salário. 

Parágrafo único. O saldo existente em conta vinculada, oriundo de contrato 

declarado nulo até 28 de julho de 2001, nas condições do caput, que não tenha sido levantado 

até essa data, será liberado ao trabalhador a partir do mês de agosto de 2002. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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